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r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de ciNco E MEia (05 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Tucumã para 
os municípios de ÁGUA AZUL DO NORTE – 26/08 a 31/08/2022, a fim de 
coordenar os trabalhos de equipe da Banca itinerante de agua azul do Norte.

nome matricula
Juliana Pelegrini 5945888 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 3582/2022-daF/cGP, BeLÉM, 19/08/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1039159;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de ciNco E MEia (05 e 1/2) diárias aos servido-
res abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de San-
tarém para os municípios de JURUTI – 25/08 a 30/08/2022, a fim de com-
por a Banca itinerante 3ª fase de habilitação no município de JUrUTi/Pa.

nome matricula
Hamilton dos Santos carneiro 12688 /1

Elenilson oliveira Silva 57196932 /1
Emerson Gil dos Santos correa 57210032 /2

Wilmar Gomes Freire Filho 5932004 /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 3586/2022-daF/cGP, BeLÉM, 18/08/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1033718;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de dezenove e meia (19 e 1/2) diárias a servido-
ra abaixo especificada, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para os municipios de Tucuruí – 04 à 13/09/2022, Breu Branco – 14 à 
23/09/2022, a fim de acompanhar os trabalhos de levantamento técnico 
para instalação e funcionamento de balanças nas rodovias Estaduais que 
se localizam no municipio acima citado, bem como cumprir cronograma de 
ações determinadas pela dTo. 

nome matricula
Jonhilda do Socorro Mileo cardoso 57227434 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 3509/2022-daF/cGP, BeLÉM, 17/08/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1026441;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de ViNTE E ciNco E MEia (25 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Iga-
rapé-Açu para os municípios de BELÉM – 22/08 a 16/09/2022, a fim de realizar 
treinamento e cursos voltados para a área administrativa no referido município.

nome matricula
dárcio Nogueira lopes 5920003 /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 3475/2022-daF/cGP, BeLÉM, 11/08/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/987848;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de cinco e meia (05 e 1/2) diárias ao servi-
dor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Piçarra no período de 26 à 31/08/2022, a fim de reali-
zar a coordenação da banca itinerante de cHN de 1ª fase. 

nome matricula
itamar Borges Saré de Melo 57200466 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 843570
Portaria Nº 2477/2022 – cceP/dG/detraN, de  21/06/2022.              
a dirETora GEral do dEParTaMENTo ESTadUal dE TraNSiTo – dETraN/
Pa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB;
CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 780 - CONTRAN, de 26 de junho 
de 2019, que dispõe sobre o novo Sistema de Placas de Identificação Veicular;
coNSidEraNdo as disposições da Portaria nº 550/2022-dG/dETraN, de 
18 de fevereiro de 2022, que regulamenta o credenciamento de Empresas 
Estampadoras de Placas de Identificação Veicular no Padrão Mercosul;

coNSidEraNdo o requerimento da empresa SoUZa & SaNToS 
EMPLACAMENTOS LTDA, CNPJ nº 08.770.822/0003-25, junto a esta 
Autarquia;
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;
rESolVE:
art. 1º crEdENciar a Empresa SoUZa & SaNToS EMPlacaMENToS 
lTda, cNPJ nº: 08.770.822/0003-25, Nome fantasia caSa daS PlacaS, 
situada na rua Monte alegre, nº 75, Bairro: centro, cEP: 68524-000, no 
município de Eldorado doS caraJáS/Pa, para exercer a atividade de 
Empresa Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV.
art. 2º o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade por 05 
(cinco) anos a contar da data da publicação desta portaria no diário oficial 
do estado.
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUZa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 1308/2022 – cceP/dG/detraN, de 11/04/2022.              
a dirETora GEral do dEParTaMENTo ESTadUal dE TraNSiTo – 
dETraN/Pa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito 
Brasileiro – CTB;
coNSidEraNdo as disposições da resolução nº 780 - coNTraN, de 26 de 
junho de 2019, que dispõe sobre o novo Sistema de Placas de Identificação 
Veicular;
coNSidEraNdo as disposições da Portaria nº 550/2022-dG/dETraN, de 
18 de fevereiro de 2022, que regulamenta o credenciamento de Empresas 
Estampadoras de Placas de Identificação Veicular no Padrão Mercosul;
coNSidEraNdo o requerimento da empresa a. a. E SilVa JUNior EirEli, 
CNPJ nº 04.999.777/0004-05, junto a esta Autarquia;
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;
rESolVE:
art. 1º crEdENciar a Empresa a.a. E SilVa JUNior EirEli, cNPJ 
nº: 04.999.777/0004-05, Nome fantasia SiNal liVrE, situada na av. 
SoNia NErY, nº 06, Sala B – Bairro: SaNTa MÔNica, cEP: 68.455-
340, no município de TUcUrUÍ/Pa, para exercer a atividade de Empresa 
Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV.
art. 2º o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade por 05 
(cinco) anos a contar da data da publicação desta portaria no diário oficial 
do estado.
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUZa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 3630/2022 – cceP/dG/detraN, de 23/08/2022.
a dirETora GEral do dEParTaMENTo ESTadUal dE TraNSiTo – 
dETraN/Pa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito 
Brasileiro – CTB;
coNSidEraNdo as disposições da resolução nº 780 - coNTraN, de 26 de 
junho de 2019, que dispõe sobre o novo Sistema de Placas de Identificação 
Veicular;
coNSidEraNdo as disposições da Portaria nº 550/2022-dG/dETraN/
Pa, de 16 de fevereiro de 2022, que regulamenta o credenciamento de 
Empresas Estampadoras de Placas de Identificação Veicular no Padrão 
Mercosul;
coNSidEraNdo o requerimento da empresa, M GoMES da coSTa, cNPJ 
nº 12.127.464/0001-42, junto a esta Autarquia;
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;
rESolVE:
art. 1º crEdENciar a Empresa M GoMES da coSTa, cNPJ nº 
12.127.464/0001-42, nome fantasia Ki PlacaS, situada na aV Belém, nº 
142 - Bairro: Santa Maria, cEP: 68.695-000, no município de Tailândia/
Pa, para exercer a atividade de Empresa Estampadora de Placas de 
Identificação Veicular - EPIV.
art. 2º o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade por 05 
(cinco) anos a contar da data da publicação desta portaria no diário oficial 
do estado.
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 843800

secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

Portaria
.

Portaria Nº 0851/2022–cGP/seaP 
BeLÉM, 11 de aGosto de 2022.

CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defini-
do como norteador da atividade administrativa;
coNSidEraNdo a necessidade de equalização dos feitos em trâmite no 
âmbito desta Corregedoria-Geral Penitenciária, ou seja, distribuição equi-
tativa entre os membros do órgão;
coNSidEraNdo a necessidade de adotar as formalidades no que tange à 
estruturação e composição das comissões apuradoras de Procedimentos 
Disciplinares Penitenciários – PDP;


